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ANEXO IV – CHECK LIST PARA RECEBIMENTO DE PROJETOS  

 
 
1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 
No ato do recebimento dos projetos a empresa contratada irá entregar o check 
list preenchido, relativo aos tipos de projeto contratados na ordem de serviço, 
desta forma garantindo que cada etapa foi cumprida e assumindo a 
responsabilidade pela veracidade das informações prestadas.  

 
Na conferência de qualquer projeto ou trabalho em que houver resposta "não" 
no check list, o mesmo deverá ser considerado não concluído e devolvido à 
empresa para correção. Neste caso, a empresa não somente deixará de 
receber pelo projeto ou trabalho bem como será dado continuidade à contagem 
de prazo até a entrega definitiva e isenta de toda e qualquer imperfeição. 

 
Seguem abaixo os check list por tipo de projeto, para os cadastros serão 
utilizados os check list de projeto da mesma disciplina. 

 

PROJETO ESTRUTURAL 

OBRA/LOCALIZAÇÃO:   

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO PROJETO:   

VISTO (ENGENHEIRO/ARQUITETO DO TJBA):   

Observação: na conferência de qualquer projeto ou trabalho em que houver 
resposta "não", o mesmo deverá ser considerado não concluído e devolvido à 
empresa para correção. Neste caso, a empresa não somente deixará de 
receber pelo projeto ou trabalho bem como será dado continuidade à 
contagem de prazo até a entrega definitiva e isenta de toda e qualquer 
imperfeição. 

ITEM QUESTÃO SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

1 - VERIFICAÇÕES GERAIS 

1.1 A IDENTIFICAÇÃO DOS ARQUIVOS ESTÁ 
DE ACORDO COM O ANEXO III? 

      

1.2 OS PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHAS 
FORAM APRESENTADOS EM MEIO 
MAGNÉTICO DEVIDAMENTE IDENTIFICAS 
POR ETIQUETAS ADESIVAS CONFORME 
ANEXO III E ELENCADOS NA GRCS 
RESPECTIVA? 

      

1.3 O TAMANHO DAS PRANCHAS E O 
CARIMBO (RÓTULO) DOS PROJETOS ESTÁ 
DE ACORDO COM OS PADRÕES TJBA? 

      

2 - PROJETO ESTRUTURAL E DE FUNDAÇÕES 

2.1 O PROJETO APRESENTADO ATENDE AS 
NORMAS BRASILEIRAS PERTINENTES? 
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2.2 PARA O CASO DE OBRAS NOVAS OU 
AMPLIAÇÃO, FOI APRESENTADO PARECER 
TÉCNICO EMITIDO POR PROFISSIONAL / 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLOS, 
COM BASE NOS RESULTADOS DAS 
SONDAGENS DO TERRENO? 

      

2.3 NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE ESTRUTURA 
METÁLICA OU OUTRO SISTEMA 
ESTRUTURAL, HOUVE A APROVAÇÃO 
PRÉVIA POR PARTE DO TJBA NA FASE DE 
ANTEPROJETO, LEVANDO-SE EM 
CONSIDERAÇÃO AS QUESTÕES DE 
CUSTO-BENEFÍCIO? 

      

2.4 OS PROJETOS APRESENTADOS 
COMPREENDEM: 

      

2.5 LOCAÇÃO DAS FUNDAÇÕES E PILARES 
(ESCALA 1:100)? 

      

2.6 FORMA DAS FUNDAÇÕES (ESCALA1:50)       

2.7 FORMA DOS PAVIMENTOS, DA 
COBERTURA (ESCALA1:50) E, SE FOR O 
CASO, DOS MUROS DE ARRIMO (ESCALA 
APROPRIADA)? 

      

2.8 ARMAÇÃO DAS FUNDAÇÕES (ESCALA1:20 
E 1:50)? 

      

2.9 ARMAÇÃO DOS PAVIMENTOS, DA 
COBERTURA, DOS MUROS DE ARRIMO 
(ESCALA1:20 E 1:50)? 

      

2.10 RESERVATÓRIOS D'ÁGUA?       

2.11 MEMÓRIA DE CÁLCULO?       

FUNDAÇÃO: 

2.12 FOI APRESENTADA LOCAÇÃO DOS 
ELEMENTOS DE APOIO DAS FUNDAÇÕES 
(SAPATAS, ESTACAS, TUBULÕES, ETC.) 
REFERENTES AO PRÉDIO? 

      

2.13 AS PEÇAS ESTRUTURAIS ESTÃO 
IDENTIFICADAS E NUMERADAS (NUMERAR 
AS ESTACAS DE 1 A N)? 

      

2.14 EXISTE O DIMENSIONAMENTO BEM COMO 
DETALHAMENTO DE TODAS AS PEÇAS 
ESTRUTURAIS (SAPATAS, BROCAS, 
ESTACAS, TUBULÕES, BALDRAMES, 
BLOCOS DE COROAMENTO, LAJES DE 
PISO ARMADO, OU ESTRUTURADO, SE 
HOUVER)? 

      

2.15 HÁ INDICAÇÃO DE CARGAS E MOMENTOS 
NAS FUNDAÇÕES? 
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2.16 HÁ INDICAÇÃO DO FCK DO CONCRETO?       

2.17 PARA AS SAPATAS E TUBULÕES, FOI 
INDICADA A TAXA DE RESISTÊNCIA DO 
SOLO, CONFORME INDICAÇÃO DO 
CONSULTOR DE FUNDAÇÕES? 

      

2.18 PARA AS ESTACAS, FOI ESPECIFICADO O 
TIPO, QUANTIDADE, DIMENSÃO E 
CAPACIDADE DE CARGA NOMINAL? 

      

2.19 PARA OS TUBULÕES, FOI INDICADO O 
TIPO DE ESCAVAÇÃO (MANUAL OU 
MECÂNICA)? 

      

2.20 FOI VERIFICADA A QUESTÃO DE 
INFLUÊNCIA SOBRE O TIPO DE EXECUÇÃO 
DAS FUNDAÇÕES (ESCAVAÇÃO OU 
CRAVADAS) NOS IMÓVEIS VIZINHOS? 

      

2.21 INDICAÇÃO DE NÍVEIS:       

2.22 FOI INDICADO O NÍVEL DA FACE 
SUPERIOR DOS BALDRAMES EM RELAÇÃO 
AO PISOS ACABADOS? 

      

2.23 FOI FORNECIDO PARA AS SAPATAS 
ISOLADAS, A COTA DE APOIO QUANDO 
CLARAMENTE DEFINIDA NO PARECER 
TÉCNICO SOBRE FUNDAÇÕES E, CASO 
CONTRÁRIO, FOI INDICADA A 
PROFUNDIDADE MÁXIMA E MÍNIMA DE 
APOIO QUE FORAM CONSIDERADAS NO 
CÁLCULO DA ESTRUTURA? 

      

2.24 CONSTA DO PROJETO A OBSERVAÇÃO DE 
QUE "O CONSTRUTOR DEVERÁ 
CONSULTAR O PROJETISTA, CASO SEJA 
ULTRAPASSADA A PROFUNDIDADE 
MÁXIMA DE APOIO CONSIDERADA"? 

      

2.25 PARA AS ESTACAS E TUBULÕES, FOI 
INDICADA A COTA DA FACE SUPERIOR 
DOS BLOCOS DE COROAMENTO EM 
RELAÇÃO AOS PISOS ACABADOS; COTA 
DE ARRASAMENTO DAS ESTACAS? 

      

ESTRUTURA: 

2.26 OS EIXOS E NÍVEIS ESTÃO 
COMPATIBILIZADOS COM O PROJETO DE 
ARQUITETURA? 

      

2.27 CONSTAM NO PROJETO OS NOMES E 
DIMENSIONAMENTO DE TODAS AS PEÇAS 
ESTRUTURAIS (PILARES, VIGAS, LAJES, 
ESCADAS)? 
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2.28 FORAM APRESENTADOS CORTES E 
ELEVAÇÕES TOTAIS E/OU PARCIAIS E 
INDICAÇÃO DE EIXOS? 

      

2.29 PARA AS LAJES, FOI INDICADO O LOCAL, 
TIPO E DIMENSÕES (NO CASO DE LAJE DE 
VIGOTAS PRÉ-FABRICADAS DE 
CONCRETO E TIJOLOS CERÂMICOS 
INDICAR EM PLANTA O SENTIDO DAS 
VIGOTAS E FAZER CORTE TIPO DA LAJE 
INDICANDO; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DAS 
VIGOTAS, ALTURA DOS TIJOLOS E ALTURA 
DA CAPA)? 

      

2.30 HÁ INDICAÇÃO DO FCK DO CONCRETO?       

2.31 HÁ INDICAÇÃO DO SOBRECARGA DA 
COBERTURA E DOS PISOS? 

      

2.32 HÁ INDICAÇÃO DE PAREDES PORTANTES - 
PILARES, CINTAS E FERRAGENS DE 
AMARRAÇÃO)? 

      

2.33 HÁ INDICAÇÃO DE PILARETES E CINTA DE 
AMARRAÇÃO EM OITÕES DE ALVENARIA? 

      

2.34 PARA OS BRISES, CONSTA 
DIMENSIONAMENTO DE PEÇAS 
ESTRUTURAIS; DETALHES DE FIXAÇÃO? 

      

ESTRUTURAS DE MADEIRA E METÁLICAS: 

2.35 FORAM APRESENTADA PLANTAS E 
ELEVAÇÕES EM ESCALAS 
CONVENIENTES? 

      

2.36 CONSTAM A DIMENSÃO E SECÇÃO DE 
TODAS AS PEÇAS? 

      

2.37 EXISTEM DETALHES AMPLIADOS DE NÓS 
DE LIGAÇÃO COM TODOS OS ELEMENTOS 
ESPECIFICANDO: CHAPAS, PINOS, 
PARAFUSOS, PREGOS, CORTES, SOLDAS, 
ENCAIXES ETC.? 

      

2.38 CONSTAM DETALHES DOS 
CHUMBADORES DE FIXAÇÃO? 

      

2.39 CONSTA A INDICAÇÃO DO TIPO DE TELHA, 
TIPO DE MADEIRA OU TIPO DE AÇO? 

      

2.40 FOI APRESENTADO O ESQUEMA E 
DETALHES DOS CONTRAVENTAMENTOS? 

      

2.41 NO CASO DE ESTRUTURA METÁLICA, FOI 
FORNECIDA TABELA RESUMO DE TODAS 
AS PEÇAS, PESO TOTAL DO AÇO, 
METRAGEM QUADRADA DA ESTRUTURA 
EM PROJEÇÃO E PESO POR METRO 
QUADRADO? 
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ARMAÇÃO 

2.42 HÁ INDICAÇÃO DO NOME E ARMAÇÃO DE 
TODAS AS PEÇAS ESTRUTURAIS; 
DESENHO DO GABARITO DAS PEÇAS COM 
ESQUEMA E INDICAÇÃO DE TODAS AS 
FERRAGENS BEM COMO 
REPRESENTAÇÃO DAS VIGAS COM 
INDICAÇÃO DOS EIXOS OU NOMES DOS 
PILARES DE APOIO? 

      

2.43 FOI APRESENTADA LISTAGEM DE FERROS 
POR FOLHA; INDICANDO 
SEPARADAMENTE OS RESUMOS DE 
FERRO REFERENTES À INFRA-
ESTRUTURA E À SUPERESTRUTURA E 
APENAS AS QUANTIDADES REAIS DE 
MATERIAL EMPREGADO, NÃO 
CONSIDERANDO AS PERDAS? 

      

RESERVATÓRIOS D'ÁGUA; 

2.43 FORAM APRESENTADOS PLANTAS, 
CORTES E ELEVAÇÕES? 

      

2.44 CONSTAM AS DIMENSÕES DOS 
ELEMENTOS? 

      

2.45 CONSTA O DETALHAMENTO DA FORMA E 
ARMADURA? 

      

2.46 CONSTA O DETALHAMENTO DA 
IMPERMEABILIZAÇÃO? 

      

2.47 CONSTAM OUTROS DESENHOS 
ESPECÍFICOS, SE NECESSÁRIOS? 

      

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

2.48 FOI APRESENTADO MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DE TODAS AS PEÇAS EM 
CONCRETO, METÁLICA OU EM MADEIRA? 

      

ORÇAMENTO 

2.49 ESTÁ NA FOMATAÇÃO INDICADA PELO 
TJBA? 

      

2.50 AS COMPOSIÇÕES APRESENTADAS SÃO 
DA SINAPI? 

      

2.51 OS ITENS NÃO EISTENTES NA SINAPI 
ESTÃO COM PELO MENOS TRÊS 
COTAÇÕES DO MERCADO? 

      

2.52 EXISTEM JUSTIFICATIVAS PARA OS ITENS 
QUE NÃO SÃO DA SINAPI? 

      

2.53 A PLANILHA CONTEMPLA TODOS OS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS? 

      

2.54 A PLANILHA CONTÉM A CORRETA       
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DESCRIÇÃO DOS ITENS E SUBITENS 
MANTENDO A CORRELAÇÃO COM OS 
PROJETOS E MEMORIAL DE SERVIÇOS E 
PERMITINDO A PERFEITA IDENTIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS? 

MEMORIAL DESCRITIVO 

2.55 FOI APRESENTADO MEMORIAL 
DESCRITIVO NA FORMATAÇÃO INDICADA 
PELO TJBA? 

      

2.56 EXISTE CORRESPONDENCIA ENTRE A 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O MEMORIAL 
DESCRITIVO? 

      

2.57 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ESTÁ CLARA 
E DETALHADA DE MODO A NÃO SUSCITAR 
DÚVIDAS, SUBDIVIDIDAS EM ETAPAS E 
ATIVIDADES ADEQUADAS (SERVIÇOS 
INICIAIS, FUNDAÇÃO, 
SUPERESTRUTURAS, REVESTIMENTOS, 
ETC.)? 

      

QUANTO À ESTRUTURA DO MEMORIAL:  

2.58 HÁ IDENTIFICAÇÃO DO TÍTULO (EX.: 
MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇOS DE 
OBRAS CIVIS) BEM COMO DESCRIÇÃO DO 
OBJETO (NOME DA UNIDADE E ENDEREÇO 
COMPLETO)? 

      

2.59 HÁ REFERÊNCIA DE PROJETOS 
(INDICAÇÃO DO(S) ARQUIVO(S) DO(S) 
PROJETO(S) QUE SE REPORTA(M) O 
MEMORIAL)? 

      

2.60 EXISTE SUMÁRIO CONTENDO 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES EM 
RELAÇÃO A EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES 
PRELIMINARES PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, TAIS COMO: PLACA DE OBRA, 
ATENDIMENTO DE POSTURAS ESPECIAIS, 
HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS 
TRABALHOS, NÃO INTERRUPÇÃO DO 
FUNCIONAMENTO DAS OPERAÇÕES 
NORMAIS DA AGÊNCIA, ETC.? 

      

2.61 A DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS BEM COMO 
INDICAÇÃO DE ANEXOS, QUANDO 
HOUVER, ESTÁ COMPLETA? 

      

2.62 HÁ IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME 
COMPLETO, CREA/UF, FORMAÇÃO) POR 
ESPECIALIDADE, BEM COMO LOCAL E 
DATA DO MEMORIAL? 
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2.63 NOS CASOS DE CITAÇÕES DE NORMAS 
TÉCNICAS E OUTRAS DETERMINAÇÕES 
LEGAIS, HÁ INDICAÇÃO DO NÚMERO DO 
DOCUMENTO, ÓRGÃO EMISSOR E SUA 
VIGÊNCIA/VERSÃO (EX.: NBR XXXX DA 
ABNT, VIG. MÊS/ANO)? 

      

2.64 FOI APRESENTADO O CADERNO DE 
DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS? 

      

CONFERIDO POR: DATA: 

 
 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

OBRA/LOCALIZAÇÃO:   

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO PROJETO:   

VISTO (ENGENHEIRO/ARQUITETO DO TJBA):   

Observação: na conferência de qualquer projeto ou trabalho em que houver 
resposta "não", o mesmo deverá ser considerado não concluído e devolvido à 
empresa para correção. Neste caso, a empresa não somente deixará de 
receber pelo projeto ou trabalho bem como será dado continuidade à 
contagem de prazo até a entrega definitiva e isenta de toda e qualquer 
imperfeição. 

ITEM QUESTÃO SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

1 - VERIFICAÇÕES GERAIS 

1.1 A IDENTIFICAÇÃO DOS ARQUIVOS ESTÁ 
DE ACORDO COM O ANEXO III? 

      

1.2 OS PROJETOS, MEMORIAIS E PLANILHAS 
FORAM APRESENTADOS EM MEIO 
MAGNÉTICO DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADOS POR ETIQUETAS 
ADESIVAS CONFORME O ANEXO III E 
ELENCADOS NA GUIA DE REMESSA 
RESPECTIVA? 

      

1.3 O TAMANHO DAS PRANCHAS E O 
CARIMBO (RÓTULO) DOS PROJETOS ESTÁ 
DE ACORDO COM OS PADRÕES TJBA? 

      

2 - PROJETO ARQUITETÔNICO 

PROJETO BÁSICO /EXECUTIVO 
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2.1 O CONJUNTO DE ELEMENTOS 
APRESENTADOS É O NECESSÁRIO E 
SUFICIENTE, COM NÍVEL DE PRECISÃO  
ADEQUADO, PARA CARACTERIZAR A 
OBRA OU SERVIÇO, OU COMPLEXO DE 
OBRAS OU SERVIÇOS OBJETO DA  
LICITAÇÃO? 

      

2.2 A SOLUÇÃO ADOTADA FORNECE VISÃO 
GLOBAL DA OBRA E IDENTIFICA TODOS 
OS SEUS ELEMENTOS  
CONSTITUTIVOS COM CLAREZA? 

   

2.3 AS SOLUÇÕES TÉCNICAS, GLOBAIS E 
LOCALIZADAS, SÃO SUFICIENTEMENTE 
DETALHADAS DE FORMA A  
MINIMIZAR A NECESSIDADE DE 
REFORMULAÇÃO OU DE VARIANTES 
DURANTE AS FASES DE ELABORAÇÃO DO  
PROJETO EXECUTIVO E DE REALIZAÇÃO 
DAS OBRAS E MONTAGEM? 

      

2.4 OS TIPOS DE SERVIÇOS A EXECUTAR E 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A 
INCORPORAR À OBRA ESTÃO  
CLARAMENTE IDENTIFICADOS, BEM 
COMO AS ESPECIFICAÇÕES QUE 
ASSEGUREM OS MELHORES 
RESULTADOS  
PARA O EMPREENDIMENTO, SEM 
FRUSTRAR O CARÁTER COMPETITIVO 
PARA A SUA EXECUÇÃO? 

      

2.5 ESTÃO PRESENTES AS INFORMAÇÕES 
QUE POSSIBILITEM O ESTUDO E A 
DEDUÇÃO DE MÉTODOS  
CONSTRUTIVOS, INSTALAÇÕES 
PROVISÓRIAS E CONDIÇÕES 
ORGANIZACIONAIS PARA A OBRA, SEM 
FRUSTRAR O  
CARÁTER COMPETITIVO PARA A SUA 
EXECUÇÃO? 

      

2.6 ESTÃO PRESENTES OS SUBSÍDIOS PARA 
MONTAGEM DO PLANO DE LICITAÇÃO E 
GESTÃO DA OBRA,  
COMPREENDENDO A SUA 
PROGRAMAÇÃO, A ESTRATÉGIA DE 
SUPRIMENTOS, AS NORMAS DE 
FISCALIZAÇÃO E  
OUTROS DADOS NECESSÁRIOS EM CADA 
CASO? 
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2.7 FOI APRESENTADO ORÇAMENTO 
DETALHADO DO CUSTO GLOBAL DA 
OBRA, FUNDAMENTADO EM 
QUANTITATIVOS  
DE SERVIÇOS E FORNECIMENTOS 
PROPRIAMENTE AVALIADOS? 

      

2.8 O CONJUNTO DOS ELEMENTOS 
APRESENTADOS SÃO OS NECESSÁRIOS E 
SUFICIENTES PARA EXECUÇÃO  
COMPLETA DA OBRA, DE ACORDO COM 
AS NORMAS PERTINENTES DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS  
TÉCNICAS - ABNT E EXIGÊNCIAS DOS 
ÓRGÃOS E CONCESSIONÁRIAS LOCAIS? 

      

2.9 OS PROJETOS ESTÃO APROVADOS 
JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E 
CONCESSIONÁRIAS RESPONSÁVEIS PELA  
APROVAÇÃO (PREFEITURA, CORPO DE 
BOMBEIROS, ÓRGÃOS DE PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ETC)? 

      

2.10 O PROJETO APRESENTADO ATENDE AS 
NORMAS BRASILEIRAS PERTINENTES? 

      

CONDIÇÕES INICIAIS (QUANDO FOR O CASO) 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 

2.11 FOI EFETUADA VISTORIA DO TERRENO E 
ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO 
FOTOGRÁFICO, PLANIALTIMÉTRICO,  
INDICAÇÕES DE CONFRONTAÇÕES E 
LIMITES, EDIFICAÇÕES VIZINHAS, 
ÁRVORES EXISTENTES, ORIENTAÇÃO  
SOLAR, NÍVEIS, ETC.? 

      

2.12 FOI REALIZADO LEVANTAMENTO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES E 
ANÁLISE DO SISTEMA VIÁRIO DO  
ENTORNO IMEDIATO? 

      

2.13 FOI ELABORADA CONSULTA À 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E CONCESSIONÁRIAS 
ENVOLVIDAS  
NA APROVAÇÃO DO PROJETO, COM 
OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES BÁSICAS 
(PLANTA CADASTRAL, CERTIDÃO DE  
QUITAÇÃO DO IPTU, TIPO DE 
ZONEAMENTO, TAXA DE OCUPAÇÃO DO 
TERRENO, LIMITES DE AFASTAMENTO,  
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA, ÁGUA E 
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ESGOTO, ETC.)? 

2.14 FOI ELABORADO, SE FOR O CASO, 
LEVANTAMENTO DE RESTRIÇÕES 
ENVOLVENDO O IPHAN OU QUALQUER  
OUTRO ÓRGÃO DE PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO? 

      

2.15 FOI FEITO LEVANTAMENTO DE ASPECTOS 
RELEVANTES DA ÁREA (FUNDAÇÃO 
TIPICAMENTE UTILIZADA,  
CONSISTÊNCIA DO SOLO, OCORRÊNCIA 
DE INUNDAÇÕES, ETC.)? 

      

ANTE-PROJETO 

2.16 EXISTE PLANTA DE SITUAÇÃO DO 
TERRENO, INDICANDO O SEU ENTORNO 
IMEDIATO, ACESSOS E INDICAÇÃO  
DE ESQUINA MAIS PRÓXIMA? 

      

2.17 FOI APRESENTADA PLANTA BAIXA DE 
ARQUITETURA SIMPLIFICADA POR 
PAVIMENTO COM INDICAÇÃO DAS  
DIVISÕES INTERNAS? 

      

2.18 A PLANTA DE ARQUITETURA INDICA OS 
CORTES LONGITUDINAIS E 
TRANSVERSAIS E VISTA DA FACHADA? 

      

2.19 FOI APRESENTADO O QUADRO 
DISCRIMINATIVO DE ÁREAS COMUNS, 
GARAGEM/ESTACIONAMENTO,  
PAVIMENTO DIFERENCIADO E TIPO, 
ETC.)? 

   

2.20 FOI APRESNTADA A PERSPECTIVA 
TRIDIMENSIONAL EXTERNA DA 
EDIFICAÇÃO PROJETADA COM 
TRATAMENTO  
DIGITALIZADO (MÍNIMO UM ÂNGULO DE 
VISÃO)? 

   

ESTIMATIVA GLOBAL DE CUSTO 

2.21 ESTÃO PRESENTES AS PREVISÕES DE 
CUSTO POR ESPECIALIDADE E TOTAL 
(ARQUITETURA, INSTALAÇÕES  
ELÉTRICAS E TELECOMUNICAÇÕES, AR 
CONDICIONADO, HIDRO-SANITÁRIO, 
ETC.)? 

      

2.22 EXISTE IMPLANTAÇÃO DA EDIFICAÇÃO, 
COMPATIBILIZADA COM ACESSO DAS 
REDES DE INFRA-ESTRUTURA E  
INDICAÇÃO DE AMPLIAÇÕES E DETALHES 
NECESSÁRIOS À PERFEITA LOCAÇÃO E 
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IMPLANTAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES  
E SISTEMA VIÁRIO INTERNO? 

2.23 PARCIAIS E DETALHES NAS ÁREAS MAIS 
COMPLEXAS, ALÉM DE TABELA DE 
ACABAMENTOS E MAPA DE  
ESQUADRIAS? 

   

2.24 FORAM APRESENTADOS CORTES DE 
TODOS OS ÂNGULOS NECESSÁRIOS À 
PERFEITA VISUALIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO,  
ACRESCENTANDO INDICAÇÕES DE 
CORTES PARCIAIS E DETALHES 
ESPECIAIS TAIS COMO EQUIPAMENTOS 
FIXOS,  
PEÇAS METÁLICAS ETC.? 

      

2.25 FORAM APRESENTADAS ELEVAÇÕES DE 
TODAS AS FACHADAS, ACRESCENTANDO 
TABELAS DE ACABAMENTOS E  
INCORPORANDO AS ESQUADRIAS 
DEFINIDAS E CHAMADAS PARA DETALHES 
ESPECIAIS? 

      

2.26 FORAM APRESENTADAS PLANTAS E 
CORTES PARCIAIS EM COMPARTIMENTOS 
E ÁREAS QUE DEVIDO À SUA  
COMPLEXIDADE EXIJAM MAIOR 
DETALHAMENTO TAIS COMO SANITÁRIOS, 
COPA/COZINHA, ESCADAS, ACESSO  
PRINCIPAL ETC, DETALHANDO SEMPRE 
QUE NECESSÁRIO OS ARREMATES, 
BANCADAS, PARAPEITOS ETC? 

      

2.27 FOI APRESENTADA PLANTA DE 
COBERTURA COM DETALHAMENTO DA 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO, SISTEMA 
DE  
IMPERMEABILIZAÇÃO, ARREMATES, 
RUFOS E ASSENTAMENTO DE TELHADO? 

      

2.28 FORAM APRESENTADOS DESENHOS DE 
COMPONENTES ARQUITETÔNICOS 
(ESQUADRIAS METÁLICAS E DE  
MADEIRA, BRISES, GUARDA-CORPO, 
CORRIMÃO ETC) ONDE ESTARÃO 
REPRESENTADOS E DIMENSIONADOS,  
ATRAVÉS DE PLANTAS, CORTES E 
ELEVAÇÕES? 

      

2.29 FOI APRESENTADO MAPA GERAL DE 
ESQUADRIAS RELACIONANDO TIPOS E 
QUANTIDADES, DEFININDO DETALHES  
DE ACABAMENTOS, FERRAGENS E 

      



 

 

PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
  

 

 

ARREMATES DIVERSOS? 

2.30 FORAM APRESENTADAS PLANTAS 
DETALHADAS DE TODOS OS FORROS E 
PISOS, INCLUINDO PAGINAÇÃO? 

      

2.31 FOI APRESENTADA PLANTA DA ÁREA 
EXTERNA COM INDICAÇÃO DE MATERIAL 
DE ACABAMENTO E PROJETO DE  
PAISAGISMO, SE FOR O CASO? 

      

2.32 FOI APRESENTADO MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
COMPLETAS DE TODOS OS MATERIAIS E 
SERVIÇOS  
QUE COMPÕEM O PROJETO? 

      

2.33 FOI CONSIDERADA A PREVISÃO DE 
ACESSIBILIDADE A PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS 
(BANHEIROS,  
INCLINAÇÃO DE RAMPAS, CORREDORES, 
PORTAS, ETC.) CONFORME A NORMA DA 
ABNT E EXIGÊNCIAS DE  
ÓRGÃOS PÚBLICOS LOCAIS? 

      

2.34 FOI CONSIDERADA A PREVISÃO DE FÁCIL 
ACESSO DO PÚBLICO AOS BWC´S E A 
BEBEDOUROS? 

      

2.35 O PROJETO ESTÁ DEVIDAMENTE 
APROVADO JUNTO À PREFEITURA E 
DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 
PERTINENTES,  
INCLUSIVE AQUELES QUE TRATAM DE 
QUESTÕES RELATIVAS AO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, QUANDO FOR O CASO? 

      

MEMORIAL DESCRITIVO 

2.36 FOI APRESENTADO MEMORIAL 
DESCRITIVO NA FORMATAÇÃO INDICADA 
PELO TJBA? 

      

2.37 EXISTE CORRESPONDENCIA ENTRE A 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O MEMORIAL 
DESCRITIVO? 

      

2.38 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ESTÁ CLARA 
E DETALHADA DE MODO A NÃO SUSCITAR 
DÚVIDAS, SUBDIVIDIDAS EM ETAPAS E 
ATIVIDADES ADEQUADAS (SERVIÇOS 
INICIAIS, FUNDAÇÃO, 
SUPERESTRUTURAS, REVESTIMENTOS, 
ETC.)? 
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QUANTO À ESTRUTURA DO MEMORIAL:  

2.39 HÁ IDENTIFICAÇÃO DO TÍTULO (EX.: 
MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇOS DE 
OBRAS CIVIS) BEM COMO DESCRIÇÃO DO 
OBJETO (NOME DA UNIDADE E ENDEREÇO 
COMPLETO)? 

      

2.40 HÁ REFERÊNCIA DE PROJETOS 
(INDICAÇÃO DO(S) ARQUIVO(S) DO(S) 
PROJETO(S) QUE SE REPORTA(M) O 
MEMORIAL)? 

      

2.41 EXISTE SUMÁRIO CONTENDO 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES EM 
RELAÇÃO A EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES 
PRELIMINARES PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, TAIS COMO: PLACA DE OBRA, 
ATENDIMENTO DE POSTURAS ESPECIAIS, 
HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS 
TRABALHOS, NÃO INTERRUPÇÃO DO 
FUNCIONAMENTO DAS OPERAÇÕES 
NORMAIS DA AGÊNCIA, ETC.? 

      

2.42 A DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS BEM COMO 
INDICAÇÃO DE ANEXOS, QUANDO 
HOUVER, ESTÁ COMPLETA? 

      

2.43 HÁ IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME 
COMPLETO, CREA/UF, FORMAÇÃO) POR 
ESPECIALIDADE, BEM COMO LOCAL E 
DATA DO MEMORIAL? 

      

2.44 NOS CASOS DE CITAÇÕES DE NORMAS 
TÉCNICAS E OUTRAS DETERMINAÇÕES 
LEGAIS, HÁ INDICAÇÃO DO NÚMERO DO 
DOCUMENTO, ÓRGÃO EMISSOR E SUA 
VIGÊNCIA/VERSÃO (EX.: NBR XXXX DA 
ABNT, VIG. MÊS/ANO)? 

      

2.45 FOI APRESENTADO O CADERNO DE 
DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS? 

      

CONFERIDO POR: DATA: 
 


